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ORIENTAÇÕES PRELIMINARES:  

 

Importante : antes de se inscrever, consulte o 
Município pa ra saber se a atividade pode ser 

exercida , inclusive quanto ao local e à forma de 

atuação (endereço fixo, comércio ambulante etc). 

Com isso, evitam - se problemas futuros com o 

cancelamento do alvará provisório e até mesmo da 
inscrição.  

 

 

 

COMO O MEI SERÁ AT ENDIDO  
ATENDIMENTO 
TELEFÔNICO 

0800 570 0800  (SEBRAE)  

ESCRITÓRIOS DE 

SERVIÇOS CONTÁBEIS 

OPTANTES PELO 
SIMPLES NACIONAL  

(*)  

Clique aqui para consultar a relação dessas empresas. 

http://www.fenacon.org.br/esc-simples.php 

ORIENTAÇÕES E 

PROBLEMAS NO 

PROCESSO DE 
INSCRIÇÃO  

Para s olicit ar  orientação ou relat ar  os 

problemas , acesse o Portal do 

Empreendedor . 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/modulos/formalize/perguntas.php 
ATENDIMENTO AO SETOR CONTÁBIL  

O profis sional da área contábil ou o escritório deve utilizar os 

mecanismos de consulta existentes nos Sistemas FENACON e CFC  

(*) Essas empresas têm obrigação legal de efetuar, gratuitamente, a 
inscrição do Microempreendedor Individual e a entrega da primeira 
Declaração Anual, com emissão dos carnês de pagamento 

respectivos.  

http://www.fenacon.org.br/esc-simples.php
http://www.fenacon.org.br/esc-simples.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/modulos/formalize/perguntas.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/modulos/formalize/perguntas.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/modulos/formalize/perguntas.php
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MANUAL DO PROCESSO ELETRÔNICO DE 
INSCRIÇÃO DO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI)  
 

Fundamentação legal: Resolução CGSIM nº 16, de 17/12/2009.  

1 -  PORTAL DO EMPREENDEDOR  

 

Acessar pelo endereço:  http://www.portaldoempreendedor.gov.br/  
Clicar em ñFormalize-se agoraò. 

 

 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2 -  TELA PARA INICIAR INSCRIÇÃO  

 

Para realizar uma nova inscrição clique no primeiro item.  
 

 
 

3 -  TELA DE ACESSO PARA INSCRIÇÃO  

 

Preencher as informações solicitadas (CPF, data de nascimento e 

caracteres da imagem ao lado) e clicar no botão OK.  
A data de nascimento deverá coincidir com aquela constante do 

cadastro do CPF na Receita Federal do Brasil.  

Caso a data de nascim ento cadastrada não seja a verdadeira, corrija 

primeiro o CPF  nas agências do Banco do Brasil, da Caixa 
Econômica Federal ou dos Correios.  

Para maiores informações sobre correção do CPF, acesse o endereço 

eletrônico 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/CPF/CPFAlteracaoDa
dosCad.htm  

 

 

 
O sistema não aceita inscrição de empreendedor que já participe de 

outra empresa ou já seja empresário individual.  

Caso sej a apontado um impedimento por participação em outra 

empresa (e que não corresponda à verdade), o empreendedor 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/CPF/CPFAlteracaoDadosCad.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/CPF/CPFAlteracaoDadosCad.htm
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deverá, antes de fazer a inscrição, corrigir a situação cadastral da 

outra empresa.  

 

 

4 -  FORMULÁRIO DE PREENCHIMENTO DOS DADOS  

 

4.1 ï ITEM IDENTI FICAÇÃO  

 
 

No item ñIdentifica­«oò, o formul§rio traz preenchido o Nome 

Empresarial, Nome do Empresário, Nacionalidade, Sexo e Nome da 

Mãe.  
Caso um dos itens acima esteja incorreto, INTERROMPA 

IMEDIATAMENTE A INSCRIÇÃO  e corrija, previamente, o CPF, nas 

agências do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal ou dos 

Correios.  
Para maiores informações sobre correção do CPF, acesse o endereço 

eletrônico 

http://www.recei ta.fazenda.gov.br/PessoaFisica/CPF/CPFAlteracaoDa

dosCad.htm . 

Os campos com *  são de preenchimento obrigatório. O 

preenchimento do campo e -mail é opcional.  

O telefone deverá  ser preenchido com 2 (dois) algarismos no primeiro 

quadro (DDD) e 8 (oito) algari smos no segundo quadro (número do 

telefone).  
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/CPF/CPFAlteracaoDadosCad.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/CPF/CPFAlteracaoDadosCad.htm
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4.2 -  ITEM ATIVIDADES  

 

 
 

Selecione a ocupação principal. A ocupação principal representa a 

principal atividade exercida pelo empreendedor.  

As ocupações mostradas da tela são aquelas autorizadas pelo Anexo 
Úni co da Resolução CGSN nº 58/2009. Caso a ocupação exercida pelo 

empreendedor não conste da relação, a inscrição não poderá ser 

efetuada.  

Caso o empreendedor exerça mais de uma ocupação, selecione as 

demais ocupações (ocupações secundárias).  
São permitidas até 15 (quinze) ocupações secundárias.  

O código CNAE é preenchido automaticamente pelo sistema.  

O objeto é montado de forma automática à medida que as ocupações 

vão sendo selecionadas.  
Em ñForma de Atua­«oò podem ser assinalados quantos itens forem 

necess ários. Ao passar o mouse sobre cada item, tem -se a descrição 

de cada forma de atuação . 

INTERROMPA A INSCRIÇÃO NESSE MOMENTO  caso você não 
tenha certeza de que pode exercer a atividade em seu Município na 

forma indicada  (endereço fixo, endereço fixo fora da  loja, porta a 

porta, ambulantes etc . Consulte a Prefeitura previamente . 

 



 
7 

4.3 ï ITEM ENDEREÇO  

 

 
 

Esses campos servem para que o empreendedor informe seus 

endereços (comercial e residencial).  
INTERROMPA A INSCRIÇÃO NESSE MOMENTO  se não tiver 

certeza de  que o Município autoriza a atividade no endereço 

pretendido. Consulte previamente  a Prefeitura Municipal . 

Ao se preencher o CEP o sistema traz automaticamente o tipo de 
logradouro, logradouro, bairro, município e UF.  Nesse caso, o 

empreendedor deverá pree ncher o número.  

Em município com CEP único (um só CEP para toda a cidade), o 

empreendedor terá que preencher o Tipo de logradouro, logradouro, 
número e bairro.   

Se o endereço residencial for o mesmo do comercial basta selecionar 

ñEndere­o residencial igual ao endere­o comercialò. 

O campo complemento não é obrigatório. Caso haja complemento 

(casa, edifício, feira etc), a o se clicar no campo complemento, abre -
se a janela para preenchimento.  
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Selecione o tipo de complemento e digite o respectivo complement o.  

 
4.5 ï ITEM DECLARAÇÕES  

 

 
 

O empreendedor deverá ler e atentamente e compreender os 

termos das declarações antes de marcá - las.  

Quando o solicitante for menor de 18 e maior de 16 anos, aparecerá 
uma declaração de capacidade que deverá ser marcada.  Caso o 

solicitante tenha entre 16 e 18 anos e não seja emancipado, 

INTERROMPA A INSCRIÇÃO NESSE MOMENTO , pois não pode 

exercer atividade empresarial.  
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Todas as declarações devem ser marcadas para a conclusão do 

processo. Ap·s clicar no bot«o ñEnviarò. Aparece rá  então a janela 

abaixo para confirmar a operação.  

 

 
 

Ao clicar no bot«o ñEnviarò a inscri­«o ser§ gerada. 

 

 

5 -  CERTIFICADO DO MEI  
 

O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual tem, 

também, a função de ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

PROV ISÓRIO.  

Caso o empreendedor  não atenda à legislação estadual e municipal, o 
respectivo alvará poderá vir a ser cancelado pelo Município.  

 

 
 

Digitar o CPF e data de nascimento para consultar o certificado.  
 


